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CEP 36.790-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI Nº 1055

DISPÕE SOBRE A DOAÇÃO DE TERRENO PERTENCENTE A MU-
NICIPALIDADE, PARA A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MON- ,
TANHÊS LIVRE E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Povo do Município de Miraí, por seus legítimos represen
tantes aprovou e eu PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:

Art. lQ - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a
realizar a DOAÇÃO a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MONTANHÊS LIVRE, inscri-
ta no CGC nQ 00.899.297/0001-79, de Fraç~o do Terreno pertencente a
Municipalidade, com área de 150,00 M2, localizado na área industri-
al, prolongamento da Rua Jo~o Resende, que se destinará exclusiva-'
mente para a referida ASSOCIAÇÃO construir sua sede.

Art. 2Q - Reverterá, a Fraç~o de Terreno ao Patrimônio Mu
nicipal, se no prazo de 06(seis) meses a construç~o n~o tenha sido
iniciada.

Art. 3Q - Reverterá, a Fraç~o de Terreno ao Patrimônio Mu
nicipal, se houver desvio da finalidade constante do artigo primei-
ro.

Art. 4Q - Havendo reversao da Fraç~o de Terreno, as ben-'
feitorias porventura existentes, ser~o incorporadas ao Patrimônio '
Municipal e a donatária sem direito a pleitear qualquer indenizaç~o.

Art. 5Q - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
çao.
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